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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI-MG

INDICAÇÃO N°. 85/2017.

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas 
regimentais, em especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem 
respeitosamente a presença de V. Exa, apresentar a presente proposição -  NA FORMA 
INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao Prefeito Municipal, para 
as seguintes providências:

Considerando o elevado número de cães abandonados pelas ruas 

da cidade, solicito ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

J U S T I F I C A T I V A :

A contratação por tempo determinado, de um médico-veterinário, a fim de 
proceder a castração em maior número possível dos referidos canídeos acima descritos, de 
forma a conter a explosão demográfica dos referidos animais.

Tal medida se faz necessária, devido ao elevado número de reclamações, junto 
a este vereador, com este problema crônico de longa data, relativo ao elevado número animais 
abandonados que transitam pelas ruas da cidade, que de um lado, podem causar acidentes 
automobilísticos, bem como atacar pessoas que transitam pelas vias públicas de Piumhi e de 
outro, importam em um grande sofrimento físico e psíquico aos ditos animais, como fome, 
sede, frio e depressão.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr Adeberto José 
de Melo, solicitando-lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez) dias, 
desde que solicitado e devidamente justificado, previsto no § 4o do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa.

Atenciosamente,
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